
Cimara Municipal de São Pedro da Aldeia 
Estado do Rio de Janeiro l49 RUA HERMÓ GENES FREIRE DA COSTA, 179 

PROJETO DE LEI N0,/2000 

Denoxninaço de Logradouto Pií1JL1CO, 

no IVnicipio de SPedro da Aldeia,. 

e de outras provi dncjas; 

A CÂMIRA MEJ1ÇICIPAL iJE sXo PiiDRO DA ALDEIA, por seus 

representantes legal 

ART E, l - Passa a denominar-se Rua CECILIA CARVAI0 CARDOSO, a servi_ 

4-~o estente entre a Rua Joaquim Rodrigues Soares e a Rua. 

Celio Paes de Carvalho, na localid4e 	Yquairo, neste / 
Municipio 

ART. 22  Esta Lei entra em vigor na data de Sua publicação, revogadas 

as disposiçes em contrrio 

eTtISTIFIOATIVA 

Visam os vereadores sbfirmado, homenagear aquele que quan—

do em vida procurou sempre atender a todos, foi uma das primeiras co 

tureiras daiele local e doou uma parcela de terra para a existencia/ 

da referida Servido 

Sala das Sessões, 06 de abril de a000 

CIENTE 
Constou do Expediente da1 Sessão 

do Dia 

Marcos 

la VOTAÇÃO 

Emdej)ML_ 	deÇ?.. 

Marcos j €:.; es Aude 
' 

Â 3ROV4DO 
21 r VOTCÃO 

EmJI de  

Marcos Gere 	3 4ude 
Marcos Geearnos Âud 


